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Ofício nº 052/SME                                                                   Nova Xavantina - MT, 03 de março de 2023. 

 

Ao Senhor,  
ADRIANO LAURINDO DA SILVA 
JUBIO CARLOS MONTEL DE MORAES 
Vereador 
 
Assunto: Resposta a Indicação n. 015/2023. 
Anexo: Lei n. 8.469/2006 e Lei n. 1.511/2010. 
E-mail: camaranx@gmail.com 
 
 

 

 

Senhor Vereador, 
 

Em relação ao requerido na INDICAÇÃO n. 015, de 06 de fevereiro de 2023, referente a 
“transporte escolar dos alunos residentes nos bairros Henry, Novo Horizonte, Jardim Tropical e Tonetto para a 
Escola Estadual Arlindo Estilac Leal”, 

INFORMAMOS: 

De acordo o previsto na Lei Estadual n. 8.469, de 7 de abril de 2006, e na Lei Municipal n. 
1.511, de 29 de novembro de 2010, o transporte escolar é oferecido somente aos alunos residentes na zona 
rural do município. 

Ademais, o município não dispõe de verba para a implementação e manutenção de 
transporte escolar para alunos residentes na zona urbana, tendo em vista que as verbas recebidas da União 
e do Governo do Estado são para manutenção do transporte escolar de alunos residentes na zona rural. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Regina Aparecida de Faria Leite 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria N° 351/2022 
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Máquina de Escrever
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